
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO NI Nº086/2022 (DFI)

CONTRATO CEDAE N.º 086/2022 (DFI) que
entre si celebram a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE) e a GRANT THORNTON
SERVIÇOS ATUARIAIS LTDA.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista,
doravante denominada CEDAE, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2.655 –
Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de
1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, por seus representantes legais ao final
assinados, Sr. LEONARDO ELIA SOARES – Diretor Presidente, e Sr. GUSTAVO LISANDRO
VILA GAZANEO, Diretor Financeiro e de Relação com Investidores), doravante denominada
CEDAE, e a empresa GRANT THORNTON SERVIÇOS ATUARIAIS LTDA., sediada na cidade
de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105 – CJ. 121,
Torre 4 – Cidade Monções – CEP: 04571-900, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.950.548/0001-51,
neste ato representada por seu Procurador, Sr. ELMO HENRIQUE DE MORAES, portador da
carteira de identidade RG Nº MG-5.062.788 SSP/MG, e inscrito no CPF nº 747.189.246-34, daqui
por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, com fundamento
no Processo Administrativo SEI-150001/004201/2022, mediante Pregão Eletrônico nº
630/2022 (DAD-3), que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo
que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, pelas normas da
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei
Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto
nº 3.149/80 e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei
Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos
preceitos de direito privado, pelo disposto no edital de licitação e seus anexos bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto a  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS DE REAVALIAÇÃO E MENSURAÇÃO DO
PASSIVO ATUARIAL DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DA CEDAE
- PRECE, DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA CEDAE - CEDAE SAÚDE E
DO PRÊMIO APOSENTADORIA DOS SERVIDORES DA CEDAE DE ACORDO COM
REGRAS DEFINIDAS NA DELIBERAÇÃO CVM Nº 695/2012, DE 13/12/2012, PARA OS
EXERCÍCIOS DE 2022 E 2023”, conforme Pregão Eletrônico nº 630/2022 (DAD-3).

Parágrafo Único - Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o
detalhamento contido nos Anexos do Edital de Licitação por Pregão Eletrônico nº.630/2022 (DAD-
3), bem como a proposta da contratada, autuada sob o index 36590013.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

Constituem obrigações da CEDAE:

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) Fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à
execução satisfatória do objeto pela CONTRATADA;

c) Exercer a fiscalização do contrato;

d) Aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas nos documentos anexos ao
Edital que ensejou a presente contratação:

a) Conduzir os serviços dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislação
em vigor e a metodologia indicada em sua proposta;

b) Abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha
conhecimento ou posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a
impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se
expressamente autorizados por esta;

c) Providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar
legalmente os serviços especificados neste Contrato;

d) Manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação inicialmente
exigidas para esta contratação;

e) Prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na
execução do contrato, responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos
decorrentes da execução defeituosa dos seus serviços;

f) Providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá
observar o recebimento definitivo do objeto;

g) Enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos
relacionados a problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua
convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

h) Manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;

i) Demonstrar, quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato, o
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n.
7.258/2016, observando os seguintes quantitativos:

(1) até 200 empregados = 2%;

(2) de 201 a 500 empregados = 3%;

(3) de 501 a 1.000 empregados = 4%;
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(4) de 1.001 em diante = 5%;

k) A CONTRATADA indicará como responsável técnico pelos serviços, ora contratados, o Sr.
ELMO HENRIQUE DE MORAES, Identidade Nº MG – 5.062.788 SSP/MG, que fica autorizado a
representá-la, perante a CEDAE, em tudo que se relacionar à matéria dos serviços.

l) A CONTRATADA deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental, previstos no
item 25 do edital.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O Laudo atuarial do exercício de 2022 deverá ser finalizado e entregue à contratante até o dia 20
de fevereiro de 2023. Já o laudo atuarial do exercício de 2023 deverá ser finalizado e entregue à
contratante até o dia 20 de fevereiro de 2024. A Ordem de Início será emitida pela CEDAE após a
assinatura do instrumento contratual.

Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do
ajuste, continuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do
objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.

Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por
meio de termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da
CEDAE, o prazo de execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o
registro formal de interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período
acrescido à execução do contrato seja considerado para fins de reajuste.

Parágrafo Quinto - A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que
se manterá inalterado senão quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2022, assim classificadas:

Conta Contábil: 411110304 Programa de Trabalho: 2200022016 Código Orçamentário:
33903982 Fonte de Recursos: 10
Reserva Orçamentária: 2022000628

 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

A presente contratação será realizada em regime de execução por preço global sendo o seu valor
total de R$ 112.000,00 (CENTO E DOZE MIL REAIS), conforme proposta de preços apresentada
pela contratada, apensada no index 36590013 do Processo Administrativo de referência.

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos
dos serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e
qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de
ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
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regulamentar, federal, estadual ou municipal e quaisquer outras despesas necessárias à execução
dos serviços.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste
instrumento, no termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à
execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades,
rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da
inexecução total ou parcial dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão
constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.

Parágrafo Segundo - É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto
do presente Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados,
aos quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em
qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos
serviços.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Quarto - O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
necessários.

Parágrafo Sexto - A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos
prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter
fiscalização própria.

Parágrafo Sétimo - Quando aplicável, proceder-se-á a fiscalização do regime de cotas de que
trata a alínea “i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato, se for o caso.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a título
de dolo ou culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa
responsabilidade pela fiscalização da CEDAE.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota fiscal
dos serviços, os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:
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a) Medição/detalhamento do que fora executado no período;

b) Declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016;
exigível somente quando a CONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula
terceira, letra “i”, deste instrumento;

Parágrafo Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo segundo
impedirá a obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em
notificação à CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o
cumprimento destas obrigações.

Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas
as providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela
CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência
total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá
ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” do caput da
cláusula décima-segunda.

Parágrafo Quinto - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

Parágrafo Sexto - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes,
vinculam-se ao presente contrato a proposta de preços da CONTRATADA, o edital da licitação
por Pregão Eletrônico - PE n°630/2022 – DAD-3 (Processo SEI: 150001/004201/2022) e todos
os seus anexos, como se neles tivessem transcritos.

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) efetuado(s) no prazo de até 30 dias contados do
adimplemento de suas obrigações e emissão da nota fiscal. O pagamento devido em decorrência
da execução dos serviços objeto deste Contrato será efetuado em uma única parcela.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos das faturas, em decorrência da execução dos serviços
objeto desta licitação, serão efetuados mediante crédito em conta corrente do Banco Bradesco
S/A, cujo número e agência deverão ser informados no formulário “Solicitação de Cadastro do
Credor”, Anexo IX do edital de licitação.

Parágrafo Segundo - No caso do licitante vencedor estar estabelecido em localidade que não
possua agência do Banco Bradesco S/A ou caso verificada pela CEDAE a impossibilidade de o
licitante, em razão da negativa expressa do Banco Bradesco S/A, abrir ou manter conta corrente
nesta instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra instituição financeira. Neste caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais
serão suportados exclusivamente pela futura contratada.

Parágrafo Terceiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço
acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição ao
pagamento. Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC.

Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão
de Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a
documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a realização
do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

Parágrafo Quinto - A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à
medição realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em
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suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste
período.

Parágrafo Sexto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a
notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma
simplificada, por e-mail.

Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês,
também calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de
suspensão mencionado no parágrafo anterior.

Parágrafo Oitavo - A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços
executados em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando
expressamente determinadas pela Fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

O valor dos serviços será irreajustável durante toda a vigência do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 

Não será admitida a subcontratação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, na forma do Procedimento para aplicação de
sanções administrativas nas licitações e contratos executados no âmbito da CEDAE, às
penalidades seguintes:
a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida.

Parágrafo Segundo - A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de
aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com
a CEDAE, previstos na alínea “c” do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor Presidente
desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de Aplicação de
Sanções da CEDAE.

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

i) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
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infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

ii) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.

iv) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) Não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multas rescisória e com a multa por descumprimento da implementação do Programa de
Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

Parágrafo Quinto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

i) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

ii) Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

Parágrafo Sétimo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

Parágrafo Oitavo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas,
ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

Parágrafo Nono - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Décimo - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

Parágrafo Décimo-Primeiro - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a
multa por descumprimento da implementação do Programa de Integridade, serão somadas
quando aplicadas cumulativamente e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

III - Decisão judicial ou arbitral.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA
o direito ao contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja
culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se
ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Sétimo - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir
suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico
no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE
ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito,
nessas situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em
parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à
Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do
evento.

Parágrafo Único - Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas
tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da
CEDAE em remunerá-las.
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

Parágrafo Primeiro - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do
serviço contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

Parágrafo Segundo - A existência de matriz de risco para esta contratação impedirá a celebração
de aditivo para os eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA, conforme
art. 196, §2º do RILC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

Parágrafo Único - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma, no que couber:

Parágrafo Primeiro - Será emitido um Termo de Aceitação Provisória (doc. Referente ao Anexo I
da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da última
parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro do contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida
em papel timbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida
ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam
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ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à
CEDAE, juntamente com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os
documentos exigidos para realização do pagamento. O representante da CEDAE não poderá
conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do
cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.

Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela
a CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência
de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do
contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a
obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de
suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.

Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à
última fatura ficará suspenso.

Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela
acompanhada dos documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento,
mencionados no parágrafo primeiro da cláusula décima primeira.

Parágrafo Sétimo - O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no
momento da apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa,
fornecerá à CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na
ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos
recebidos à Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção
das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção
nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento
da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de
recolhimento de tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da
CEDAE quando do encaminhamento da fatura para pagamento.

Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada
quanto ao seu atraso nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao
menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As
notificações feitas pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência
eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no
processo.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos
casos mencionados no art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE –
RILC, casos em que será substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da
Ordem de Serviços n. 14.693/2017, que permanecerá aplicável naquilo em que não confrontar
com o referido art. 187 do RILC.

Parágrafo Décimo-Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se
por ela solicitado, a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e
definitivo nos contratos da CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
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O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma, no que
couber:
Parágrafo Primeiro - A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do Termo de Aceitação Definitiva
(doc. Ref. Anexo VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

Parágrafo Segundo - A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória,
no prazo máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.

Parágrafo Terceiro - De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a
CEDAE
possui ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

Parágrafo Quarto - No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a
aceitação definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de
carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a
garantia contratual, se houver.

Parágrafo Sexto - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o
controle dos prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança
correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo - A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de
responsabilidade, caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL
7.753/2017

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no
que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, disponível no link
www.cedae.com.br/governancacorporativa.
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Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores,
empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração
e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas
no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos
primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para
sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação,
serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos
termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública”.

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado
deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste
contrato.

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de
multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias
será limitado a 10% do valor do contrato.

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais
atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a
aplicabilidade de seus dispositivos.

Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão
implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo
ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA.

Parágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto
Estadual nº. 46.366/2018.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS
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A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros; e

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade
da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de
que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento
das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o
término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.
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Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para
fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, deverá ser
observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos
casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
as partes assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois
de lido e achado conforme, dispensando a presença de testemunhas.

Rio de Janeiro,__ de___ de 2022.

 

Pela CEDAE:

LEONARDO ELIA SOARES
Diretor Presidente

GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO
Diretor Financeiro e de Relação com Investidores

Pela CONTRATADA:

 

ELMO HENRIQUE DE MORAES
Representante Legal

 

 
Rio de Janeiro, 22 setembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por ELMO HENRIQUE DE MORAES, Usuário Externo, em
23/09/2022, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do

Contrato NI 086/2022 (DFI) (40023237)         SEI SEI-150001/004201/2022 / pg. 14



Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em
23/09/2022, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 23/09/2022, às
16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
40023237 e o código CRC F20CE444.

Referência: Proces s o nº SEI-150001/004201/2022 SEI nº 40023237

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO - REGIONAL IV

ATO DO D I R E TO R
DE 01.09.2022

Em cumprimento do disposto no Decreto Estadual nº 45.600/16, DE-
SIGNO, com validade 31/08/2022, Comissão de Fiscalização do Con-
trato n° 087/2022, Processo nº SEI-160002/000258/2022, e com ob-
jeto de “Execução de serviços contínuos de conservação rotineira pa-
ra malha rodoviária estadual, compreendendo as 20 (vinte) residên-
cias de obras abrangendo os serviços de pavimentação asfáltica em
CBUQ, serviços de tapa buracos, pavimentação, drenagens e serviços
técnicos especializados.", a cargo da empresa: Construtora Metropo-
litana s.a. Processo nº SEI-160002/000258/2022.

NOME ID
G E S TO R ROBERTO PEÇANHA FERNANDES 0622921-2
G E S TO R

S U B S T I T U TO
FÁBIO LUIZ DOS SANTOS LIMA 5102440-3

FISCAL ÁLVARO HENRIQUE CORTES VE-
ROCAI

5128278-0

FISCAL ANA PAULA LADEIRA MONNERAT 5128925-3
FISCAL ERICSON DRUMOND DA FONSE-

CA
4377327-3

FISCAL PAULO CESAR GRAÇA DE OLI-
VEIRA

2839054-7

FISCAL MARCUS VINÍCIUS VIEIRA CAS-
TRO

5128855-9

Id: 2428006

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DO COORDENADOR
DE 27.09.2022

PROCESSO Nº E-10/207884/1987 - REFIXADOS os proventos de
inatividade a partir de 22/10/2006, do servidor ACYR DA COSTA
CORDEIRO, Artífice de Jardinagem e Arboricultura, matrícula nº
13/30533-4, ID 9614753.

Id: 2428192

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

D E S PA C H O DA DIRETORA
DE 28.09.2022

PROCESSO Nº SEI-330024/000860/2022 - APROVO a prestação de
contas do Servidor CLAUDIO JOSÉ FORTES FOLY, ID Funcional
2838023-1, referente ao adiantamento no valor de R$ 44.000,00, au-
torizado através do Processo nº SEI-330024/000535/2022, de acordo
com o parecer da Auditoria de Controle Interno, conforme documento
40303261.

Id: 2428003

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

D E S PA C H O DA DIRETORA
DE 28.09.2022

PROCESSO Nº SEI-330024/000790/2022 - Com fundamento no De-
creto nº 47.938, de 01/02/22 publicado no D.O. de 02/02/22 e nos
termos do Decreto Estadual nº 18.827, de 20.07.93. A U TO R I Z O a
concessão de adiantamento no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais), para atender as despesas extraordinárias e urgen-
tes, em favor de: NOME: PAULO CESAR GRAÇA DE OLIVEIRA;
CARGO: Chefe de Residência: 12ª ROC - Barra do Piraí; ID: 839054-
7; C.P.F. 551.192.987-53; fica dispensada a licitação, baseada no In-
ciso II, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e, fixado
em 60 (sessenta) dias para aplicação do adiantamento.

Id: 2428004

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

D E S PA C H O DA DIRETORA
DE 28.09.2022

PROCESSO Nº SEI-330024/000789/2022 - Com fundamento no De-
creto nº 47.938, de 01/02/22 publicado no D.O. de 02/02/22 e nos
termos do Decreto Estadual nº 18.827, de 20.07.93. A U TO R I Z O a
concessão de adiantamento no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais), para atender as despesas Extraordinárias e Urgen-
tes, em favor de: NOME: ANA PAULA LADEIRA MONNERAT MA-
CHADO; CARGO: Chefe de Residência: 1ª ROC- Nova Friburgo; ID
Funcional: 5128925-3; C.P.F.: 057.214.897-66; fica dispensada a lici-
tação, baseada no Inciso II, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de
21.06.93 e, fixado em 60 (sessenta) dias para aplicação do adianta-
mento.

Id: 2428005

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR GERAL E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/FSC Nº 01
DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E O
PRESIDENTE DA FUNDACAO SANTA CABRINI, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 9.368, de 20 de julho de
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022; com a Lei nº
9.550, de 12 de janeiro de 2022, que estima receita e fixa despesas
do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2022; com o De-
creto n° 47.891, de 23 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a
execução antecipada do orçamento anual do poder executivo para o
exercício de 2022, Decreto n.º 47.938 de 01 de fevereiro de 2022,
que trata da execução orçamentária e financeira poder executivo para
o exercício de 2022, Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários, e nos termos da Instrução Normativa AGE nº24, de 09 de se-
tembro de 2013, que estabelece normas para a prestação de contas
de descentralização de créditos orçamentários, conforme Processo
Administrativo nº SEI-320001/002363/2022.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário à Fundação
Santa Cabrini para prestação de serviços de gerenciamento de mão
de obra de dez gerenciados em cumprimento de pena sob os regimes
semiaberto, aberto, em prisão albergue domiciliar - PAD e livramento
condicional.
II - VIGÊNCIA: Início: 01 de setembro de 2022 até 31 de dezembro
de 2022.
III - Concedente: 50010 - Controladoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro.
UO: 50010 - Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.
UG: 500100 - Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.
IV - PARA/Executante: 25410 - Fundação Santa Cabrini - FSC.
UO: 25410 - Fundação Santa Cabrini - FSC.
UG: 254100 - Fundação Santa Cabrini - FSC.
V - CRÉDITO:
Programa de Trabalho: 50010.04.122.0002.2016 - Manutenção das
Atividades Operacionais/ Administrativas
Natureza da Despesa: 3391
Fonte de Recursos: 100
Va l o r : R$ 73.440,00 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta
reais).

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados nos
termos do Decreto nº 42.436/2010 deverá ser acompanhado de pa-
recer elaborado pelo Controle Interno do Órgão Executante opinando
quanto à regularidade da despesa nos termos do art. 16, inciso V do
Decreto 43.463, de 14/02/2012 e atender as disposições contidas nas
Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 24, de 10/09/2013 com altera-
ções promovidas pelas Instruções Normativas nº 25, de 31/01/2014 e
nº 27, de 14/04/2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de Setembro de
2022, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2022

JURANDIR LEMOS FILHO
Controlador-Geral do Estado

JOSÉ DE SOUSA E SILVA
Presidente da Fundação Santa Cabrini

Id: 2428039

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA ASSESSORA
DE 21.09.2022

PROCESSO Nº SEI-320001/002684/2022 - CONCEDO 3 (três) meses
de Licença Prêmio ao servidor MARCIO ROMANO, Auditor do Estado,
ID nº 50067702/01, referente ao período aquisitivo de 14/06/2017 a
19/06/2022.

Id: 2427916

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA ASSESSORA
DE 22.09.2022

PROCESSO Nº SEI-320001/002910/2021 - CONCEDO 3 (três) meses
de Licença Prêmio a servidora REGINA CÉLIA VIEIRA FERREIRA,
Auditor do Estado, ID nº 29114284/01, referente ao período aquisitivo
de 16/08/2017 a 03/09/2022.

Id: 2427912

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 502 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 48.160, de 25 de julho de 2022,
e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 147,
de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do Processo
Administrativo nº SEI-150154/001038/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o regime jurídico dos funcionários públicos civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2022

JOSE MUCIO GUSMÃO PORTO
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2428098

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 28/09/2022

PROCESSO Nº SEI-330018/001708/2022 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES. A U TO R I Z O , nos
termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2427999

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

DE 28.09.2022

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o disposto no artigo 6º, inciso VI, da Lei Com-

plementar nº 15, de 25 de novembro de 1980, e tendo em vista o que

consta do Processo nº SEI-140001/025570/2022,

R E S O LV E :

NOMEAR THIAGO MONTOZO MENDONÇA, observada a classifica-
ção final constante do Edital de Resultado Final do 2º Concurso Pú-
blico Para o Provimento de Cargos de Nível Médio, Nível Superior e
Cadastro de Reserva, publicado em DOERJ de 29/06/2022, para o
cargo de Analista de Sistemas e Métodos, Classe A, Padrão I, Nível
Superior, do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Procurado-
ria Geral do Estado do Rio de Janeiro, em vagas decorrentes da Lei
Estadual nº 4.720/2006, alterada pela Lei nº 6818/2014, em virtude de
habilitação de concurso público, homologado em 28/06/2022 e publi-
cado no DOERJ de 29/06/2022.

Id: 2427900

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 28/09/2022

PROCESSO Nº SEI-140001/000613/2022 - RECONHEÇO A DÍVIDA
da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO no valor total de R$
1.458,50 das competências junho/2018 e julho/2018 a favor do INS-
TITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS.

Id: 2428198

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 100/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISA LTDA.
O B J E TO : “Serviço especializado de pesquisa e aconselhamento inde-
pendente e imparcial de nível estratégico, tático e operacional em Tec-
nologia da Informação e Comunicação (TIC)”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.794.333,33 (três milhões, setecentos e noventa
e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/018771/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 003/2022 DAD).

Id: 2428025

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 078/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CS BRASIL FROTAS S.A.
O B J E TO : “Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos operacionais, sem motorista, para
atendimento aos órgãos da CEDAE na Região Metropolitana e interior
do Estado do Rio de Janeiro”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.748.720,00 (dois milhões, setecentos e quaren-
ta e oito mil, setecentos e vinte reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/015867/2022 (Adesão à Ata
de Registro de Preço nº 14/2022, realizada pela Secretaria de Estado
de Planejamento e Administração - SEPLAD).

Id: 2428026

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 086/2022 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GRANT THORNTON SERVIÇOS ATUARIAIS LTDA.
O B J E TO : “Contratação de empresa especializada para elaboração de
estudos técnicos de reavaliação e mensuração do passivo atuarial da
Previdência Complementar dos Servidores da CEDAE - PRECE, da
Caixa de Assistência dos Servidores da CEDAE - CEDAE Saúde e do
Prêmio Aposentadoria dos Servidores da CEDAE de acordo com re-
gras definidas na Deliberação CVM Nº 695/2012, de 13/12/2012, para
os exercícios de 2022 e 2023”.
PRAZO: O Laudo atuarial do exercício de 2022 deverá ser finalizado
e entregue à contratante até o dia 20 de fevereiro de 2023. Já o lau-
do atuarial do exercício de 2023 deverá ser finalizado e entregue à
contratante até o dia 20 de fevereiro de 2024. A Ordem de Início será
emitida pela CEDAE após a assinatura do instrumento contratual.
VALOR TOTAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004201/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 630/2022 DAD-3).

Id: 2428027

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 106/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CEJUR PGE-RJ.
O B J E TO : Patrocínio e a participação da CEDAE no evento “Ciclos de
Debates - Responsabilidade Civil do Estado: Visão dos Tribunais e
Experiência Estrangeira”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos, ex-
tinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de am-
bas as partes.
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/021799/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL Nº 015/2021 - DPR).

Id: 2428028

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 107/20 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS LTDA.
O B J E TO : “Fornecimento de produtos e serviços sob demanda, da
plataforma tecnológica Google”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/09/2022
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/018902/2022 (Pregão Eletrô-
nico de Registro de Preços - PERP nº 009/2021).

Id: 2428029
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